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EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N2  27 

PROJETO DE LEI 6041/2022 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2023. 

BENEFICIÁRIO: VILA VICENTINA NOSSA SENHORA DE APARECIDA 

FINALIDADE: Manutenção das Atividades 

DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

292 Rodrigo De Pietro R$ 10.000,00 

293 Luciano Bombeiro R$ 10.000,00 

294 Valmir Carrilho R$ 5.000,00 

295 Gilberto/Delo R$ 5.000,00 

296 Junior Prevideili R$ 3.000,00 

297 Mauro Modesto R$ 10.000,00 

298 Angelim Barbeiro R$ 6.000,00 

299 Daniel Galerani R$ 10.000,00 

300 Mirian Ponzio R$ 5.000,00 

301 Denis Machado R$ 20.000,00 

302 Valcir Conceição Zacarias R$ 5.682,00 

303 Luís Carlos da Vila R$ 1.682,00 

304 Eder Mineiro R$ 5.000,00 

305 Tonhão da Borracharia R$ 5.000,00 

TOTAL R$ 101.364,00 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  292/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 
Manutenção das Atividades R$ 10.000,00 

Art. 2.9  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de T 

data supra. 
A -VÁ i~a - A 

, ________ 

or!'tivo - 

uar inga 
	

registra 
	

na Diretoria Legislativa na 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SAO PAULO - 

 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156 - Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritingasp.gov.br 	 E-mail: camaracamarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N.2  293/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 
Manutenção das Atividades R$ 10000,00 

Art. 2.9 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Saia das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 294/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 
Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 
Manutenção das Atividades 

H 
R$ 5.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2 6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2 Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 
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EMENDA! MPOSITIVA N.2  295/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 
que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade 
1 

Valor 

Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 
Manutenção das Atividades R$ 5.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

Junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 42  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 296/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.9  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 
Manutenção das Atividades RS 3.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2 6041/2022, Quadro - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  297/2022 

Emenda Individual impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

	 Destino 	 1 	 Finalidade 	Valor  

Vila Vicentina Nossa Senhora de 	
1 Manutenção das Atividades 	R$ 10.000,00 

Aparecida  

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2 124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

/ kGL'\i 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  298/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa cio Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n. 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 
Manutenção das Atividades R$ 6.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9 6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.9  299/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade 
	

Valor 

Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 
R$ 10.000,00 Manutenção das Atividades 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, P - árioør. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Daniel Galerani 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 300/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 	 j 
Manutenção das Atividades R$ 5.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3• 9 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 49  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taqua itinga reg si a. na Diretoria Legislativa na 

data supra. 
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EMENDA iMPOSITIVA N.2  301/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, 
que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 
Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 
Manutenção das Atividades R$ 20.000,00 

Art. 2.9 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.9  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 302/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.9  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 
Manutenção das Atividades R$ 5.682,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em l.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Fabio Luís -- 

Valcir Con o Zacarias 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquaritin:: e regi.trado ar Diretoria Legislativa na 

data supra. 

- w 

_1J 1 

- Direto !x. 



Destino 

Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 

	 Finalidade  	Valor  

Manutenção das Atividades 	R$ 1.682,00 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenár 

19 de dezembro de 2022. 

ner à tonio Sendão Accorsi, 

Aprovado pela Câmara Municipal de T 

data supra. 

gistra.o na Diretoria Legislativa na quarit 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 303/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 
que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.° 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2 124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  304/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 
Manutenção das Atividades R$ 5.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plen-rio D. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 	 / 

Eder MiriiTio 

- Vereador - 

/ 
Aprovado pela Câmara Municipal de Ta.uariti 

data supra. 

ga e -gistrad1 a Diretoria Legislativa na 

auJuu 1. 	'Rilf.IIj 
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Destino 	 1 	 Finalidade 

Vila Vicentina Nossa Senhora de 

Aparecida 

Valor 	 

R$ 5.000,00 Manutenção das Atividades 

trado na Diretoria Legislativa na tin Aprovado pela Câmara Municipal de 

data supra. 

- Dir 

aquar 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 305/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.9 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Art. 2.9 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 42  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Tonh charia 

- Vereador - 



PLANO DE TRABALHO 

- DADOS CADASTRAIS E CARACTERST1GAS DA OSC 

Nome da Entidade: Vila Vicentina Nossa Senhora Aparecida C.N.P.J: 01.408 99010001-64 

Endereço: Rua Salvador Arnoni, 389, 393 e 399 - Jd. São Sebastião 

Município: Taquaritínga U.F.: SP C.EP: 15903-112 DDDITeIefone1FAX(i6)3253-3551 

Conta Bancária. 109.560-5 Banco: 001 - Banco do Brasil Agência: 257-7 

Data de consutuiçáo da OSC 30/07/1970 

Nome do Responsável: Fábio Adilson Van 	 Ç.P.F. 266.750778-99 
----- 

:Período do mandato: 	Ci. 2.817 595-8 	 Cargo: Presidente 

30112/2020 a 30/12/2022 	Órgo Expedidor: SSP 

Endereço Rua Domingos Morario, 479 - Jd. São Sebastião 	C,E.P 15903-066 

Caracterização da OSC: A Vila Vicentina Nossa Senhora Aparecida está localizada rio 

Jardim São Sebastião porém, não se limita a atender somente morador do bairro, abrange todo 

município e distritos, visando atender idosos que se encontram em situações de risco social. 

Finalidade: Promover melhorias na qualidade do atendimento a até 23 idosos m suas 

necessidades básicas 

Histórico da organização e área de atuação da OSC 

A Vila Vicentina Nossa Senhora Aparecida, Obra Unida à Sociedade São Vcente de Paulo 

fundada em 30 de Julho de 1970. Tem por finalidade a prática da carade Crsã ro campo da 

Assistência Social e da promoção humana, visando especificamente. 

1) Manter estabelecimento destinado a abrigar pessoas idosas de ambos os sexos em conoições 

de saúde física e mental. 

II) Proporcionar assistência material, moral, intelectual, social e espw...... 	.ndçs. le 

liberdade e dignidade visando à preservação de sua saúde fisica e me 	.: 

A Vi a Vtcent na conta com 11 quartos com banheiro e capacxade para.. etos e uatr zern 

1 leito e com banheiro, refeitório, cozinha, lavanderia, Capela, secretaa Com a fz'adaie de 

abrigar idosos com 60 anos ou mais, independentes, que não dispõe de ccrçães e permanecer 

com a família., que vivem em situação de abandono, que sofrem neigêra.  e vléno em suas 

casas e que não tenham condições de se manter sozinhos. 

PROPOSTA DE TRABALHO 

Nome do Projeto/Atividade 	 'Prazo de Execução: 
Me.horas na qualidade de vida dos idosos 	 1ses meses 

Objetivo geral: Promover melhonas na quad 
	

do atend.Irnenlo a até 23 dOSOS em 

necessidaces háscas e outras 

Público alvo: Ate 23 idosas na faixa &ta.a acrna de 60 anos de ade 

Objeto da parceria. Atender ate 23 )doses pue se erccram em situação de asco e abandon 

ou com vínculos íraglilzados 



Especificação Indicador Físico 	Duração Etapai 
Fase 

Metas 

Inicio das atividades 

Unidade Quantidade Inicio Término 

-t-rn 	 1 	1 
15 	1 	6 

L 	 L 	  

6 15 	1 

1 	6 15 

çôes com Idosos e 
am ílias 

Pagamentos de Recusos 
Humanos e manutenção 

2 

3 

15 

Iii........ 

6 

Descrição da realidade: A cidade conta com aproximadamente 53.000 habitantes, conl 

um indice de pessoas idosas de 9.8/ sendo que 21.22% vivem em condições d 

pobreza material e moral. Tem aqueles que convivem com seus familiares, porém em 

otal estado de negligência e abandono, sem a mínima condição de higiêne, totalmente 

desprovidos dos cuidados básicos necessários. 

A Vila Vicentina Nossa Senhora Aparecida é um departamento da Sociedade Sã 

Vicente de Paulo onde residem pessoas idosas sozinhas ou que estão afastados doi 
i 

 

convívio familiar. Esses idosos são totalmente desprovidos de assistência, 

alimentação, saúde, laser, higiene, etc. O objetivo é desenvolver um projeto social qu 

os reintegre á sociedade, fornecendo o que lhes for necessário: onentação, 

alimentação, remédios, lazer, entretenimento, etc. 

Impacto social esperado: 	 1 

Manter a saúde física e mental do idoso, combatendo o sedentarismo: 

- 	Valorizar o idoso como uma pessoa e como elemento socialmente útil, 

Prosseguir a sensibilização dos idosos para que aprendam a impodànca de sua 

participação no meio em que vivem, 

Promover a convivência familiar e comunitária 

- 	Concientizar e mobilizara comunidade, para que assumam o papel de valorização doi 

idoos, 

Preservar e manter a saúde fisica e mental dos idoscs, visando melhorias na qualidad 

de vida dos mesmos. 

Descrição: 

- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  DE METAS 

 

    

Confecção de Relatório e 
Prestação de contas 4 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES 



Meta 

2 

Inicio das Atividades 

Ações com Idosos e famílias 

Pagamentos de Recusos Humanos e manutenção 

Confecção de Relatório e Prestação de contas 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Quantidade Descrição Valor mensal Valor anual 

Salários 
,desenvolvimento 
Profisssonais equipe de apoio 

projeto 
14.00000 8400000 

Encargos Encargos profissionais de 
quipe de apoio 

2.894.00 17.364,00 

Total geral 	 16,894,00 101.364.00 

Taquaritinga, 22 de novembro de 2022 

Fábio Adilson Vjvan 
Presidente 
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DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO À DESTINAÇÃO 
DE EMENDAS IMPOSITIVAS 

NOME DA ENTIDADE: VILA VICENTINA NOSSA SENHORA APARECIDA 

CNPJ: 01.408.99010001-64  

Eu, Fabio Adilson Vivan, portadona do documento de identidade. RG. '1817595-8 e do CPF: 
266750778-99, brasileiro(a), casado, vendedor, residente domiciliado(a) Rua Domingos Moi-mio, 479 
Jardim São Sebastião, dirigente da Vila Vicentina Nossa Senhora Aparecida. CNPJ 01.408.990/0001-64. 
DECLARO. para fins de habilitação à destinação de emendas impositivas, que esta Instituição e seus 
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas na legislação aplicável e portanto 

-- E regulamente consntuida no território nacional; 

II - Não é omissa no dever de prestar contas de parcerias celebradas e faz a informação de transparência 

conforme determinado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo por meio do seu Portal de 

Transparência na internet. 	Comunicado/SIX n° 16/2018-TCL e 

Comunicado a 01/2020 da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, publicado no diário oficial cm 

26/1 0/2020); 

111 - Não tem corno dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de ôrgão 

ou entidade da administração publica da mesma esfera governamental na qual será celebrado o terno de 

colaboração ou de fomento ou dispensa de chamamento, bem como, cõnjuges ou companheiros, parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau: 

IV - Não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou, as contas 

encontram-se pendentes de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

V - Não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

VI 	Não há punição vigente de suspensão de participação cm chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgão ou entidade da administração pública; 

Sociedade de S'o Vicente de Pauto Vila Vicentina Nossa Sorhra Apan'cda 



Sociedade de São Vicente de Paulo 

Vila Vicentina Nossa Senhora Aparecida 
TaLjua&inga-SP 

VII - Não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de chamamento público e de 

celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou entidades de qualquer esfera de governo,  

VIII - Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 

de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecomvel; 

Firmo a presente declaração em obediência ao disposto na Lei Federal n' 13.019. de 31 de julho de 2014, 

em especial aos artigos 39, 40 e 41, e DECLARO, para fins de habilitação à destinação de Emendas 

Impositivas que a Instituição e seus dirigentes. não incorrem em quaisquer outras vedaçôes previstas na 

legislação aplicável, sob pena da lei. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Taquaritinga, 22 de novembro de 2021 

Fáh,o Ad,Ison l'ivan - Preskknte 

Sociedade de São Vicente de Pauto Vila Vicentina P4oa Senhwa Aparecida 



Presidente 

Vice-Presidente 

Fábio Adilson Vivari 

 

   

José Car'os Batista Duarte 

 

10 Secretario 	 Augusto Cesar Campos Tonon 

20 Secretario 	 João Gabriel da Suva 

10 Tesoureiro 	 Antônio Lopes Felix  

20  Tesoureiro 	 Benedito Aparecido de Souza 

Conselho F scsi 	 Elcio Luiz Ferreira 

Conselho Fiscal 

Conselho Fiscal 
	

Paulnho Pereira da Cruz 

Cirene Oliveira T da Silva 

Sociedade de São Vicente de Paulo 

Vila Vicentina Nossa Senhora Aparecida 
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A carkk,de é uma chamo que se extingue 
se nõo lhe der alimento. E o alimento do 
Caridade são as boas obras',  

Antônio Frederico Ozanam 
2020-2024 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA Dos DIREGENTES 

Taquaritinga, 22 de novembro de 2022 

Fábio Adlson Vivan 

Presidente 
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